Material didático

TÓPICO 14 – COMPARAÇÃO ENTRE O PERFIL RURAL E O PERFIL URBANO 

                       DA SOCIEDADE BRASILEIRA

14.1. Introdução

No Brasil, na segunda metade do século XX, a população perdeu suas características rurais e adquiriu um perfil predominantemente urbano. Em 1950, pouco mais de 1/3 dos brasileiros vivia em domicílios urbanos, passando para mais da metade, em 1970, e para mais de 3/4, em 1991. O Censo Demográfico revelou que, em 2000, 81% dos brasileiros residiam nas cidades. Na Região Sudeste, o grau de urbanização chegou a 91% e, no Estado de São Paulo, a 93%.

A mudança de um perfil essencialmente rural da sociedade brasileira para um predominantemente urbano tem origem na industrialização do país e no conseqüente desenvolvimento acelerado de pólos industriais, com a instalação da indústria automobilística, a partir da segunda metade da década de 50 e no transcorrer dos anos 60. Na década de 70, intensificaram-se a instalação da indústria de bens de capital e os investimentos em infra-estrutura de transporte, comunicação e energia e foram implantadas as indústrias de alta tecnologia, como a bélica, a aeronáutica, a de informática e a nuclear. O ritmo do crescimento industrial e os investimentos deixaram de se expandir nos anos 80, privilegiando projetos de modernização tecnológica e gerencial. Na década de 90, a indústria nacional apresentou queda no volume produzido e o seu nível médio de produção industrial ficou praticamente igual ao dos anos 80. O acréscimo pontual na produtividade aconteceu em virtude da automação e do aperfeiçoamento das técnicas de gerenciamento, predominantemente nos setores de ponta da indústria, em grande parte vinculados ao capital multinacional (Wünch Filho, 1995). 

A População Economicamente Ativa (PEA),  nos anos 70 e 80, também sofreu profunda transformação: o setor primário retraiu-se, a classe operária urbana triplicou e o setor terciário tornou-se dominante. Em 1970, 44% da PEA ocupada estava no setor primário, 18% no secundário e 38% no terciário, enquanto em 1990 essa distribuição correspondia a 23%, 23% e 55%, respectivamente. Em 2001, confirma-se tendência decrescente, com a participação de 21% do setor primário da economia. 

As transformações das relações de trabalho no campo, mais intensas no Sudeste e no Centro-Oeste do que no Nordeste, incrementaram a produtividade com menor uso de mão-de-obra, quando as relações capitalistas de produção atingiram a atividade rural por meio da mecanização e do uso dos agrotóxicos. 

O grupo de empregados com carteira assinada em atividade agrícola, entre 1999 e 2001, sofreu redução de, em média, 5,5% ao ano, enquanto o de sem carteira de trabalho assinada registrou uma média anual de queda de 1,7%. O crescimento do número de ocupados em atividades não-agrícolas, (média de 3,8% ao ano), ainda que importante, não foi suficiente para elevar o nível de ocupação total, havendo, nesses dois anos, crescente participação dos ocupados sem registro em carteira (uma média de 6,5% ao ano). 

A PEA feminina brasileira tem-se ampliado continuamente: 31%, em 1980, 36%, em 1991, e 44%, em 2000. No Estado de São Paulo, a taxa de participação das mulheres no mercado de trabalho cresceu de 47% para 51%, entre 1994 e 1998. Em geral, esse contingente em condições mais precárias que o de homens, pois grande parcela está inserida em empregos domésticos, em tarefas de apoio e de execução. Dados da Pesquisa de Emprego e Desemprego (PED), na Região Metropolitana de São Paulo, mostram que, entre 2000 e 2001, houve redução de 6% no contingente de mulheres exercendo atividades de direção e planejamento. A mão-de-obra feminina continua recebendo rendimento inferior ao dos homens, mesmo quando desempenha função equivalente. Em 1998, as mulheres ocupadas recebiam, em média, R$ 712, valor 28% superior ao de 1994. Apesar do aumento, o rendimento médio feminino equivalia a 64% do masculino. As mulheres mantinham, em 1998, taxa de desemprego maior (20%) que a dos homens (14%). Além disso, as trabalhadoras ainda encontram-se expostas aos velhos e, principalmente, aos novos riscos ocupacionais, como as atividades repetitivas e a dupla jornada/carga de trabalho, o que acarreta maiores riscos para sua saúde. 

Estudo destaca estísticas sobre população urbana e  rural que desenham o perfil do Brasil no início do novo século. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) divulgou, no ano 2000, dados que mostram que 81,25% da população brasileira mora em cidades, com uma forte variação na quantidade de habitantes de área urbana em cada município. Na avaliação do IBGE, “é legalmente considerada urbana toda população residente nas sedes dos municípios e demais áreas definidas pelas legislações municipais. Segundo esse critério, os municípios com forte predominância de população urbana se concentram na região Sudeste, especialmente em São Paulo, Rio de Janeiro e, por fim, Minas Gerais”.

Uma curiosidade destacada pelo Instituto no mapa de distribuição da população rural é que, ao contrário do que se poderia esperar, as grandes concentrações de população rural coincidem espacialmente com as grandes concentrações de população urbana, em especial no litoral e ao longo dos grandes eixos rodoviários e fluviais.

14.2. Reforma Agrária e Reforma Urbana - Exigências de Cidadania

        (Euclides André Mance – Prof. UFPR)
O que vemos na realidade brasileira, em nossos estados e municípios? Como ex., podemos analisar a situação de Curitiba e sua Região Metropolitana. Apenas em Curitiba existem vinte e uma mil e quinhentas famílias morando em áreas de ocupação irregulares. Na região metropolitana, incluindo a capital, existem 200 áreas de moradia consideradas irregulares. Destas, 59 estão sob ação judicial, sendo que 10 ações já estão encaminhadas para despejo. Os despejos normalmente acarretam em perdas materiais para os ocupantes, pois após desmancharem seus barracos não conseguem, na maioria das vezes, reconstruí-los como anteriormente em função da precariedade de seus materiais. Os despejos são cheios de tensões, resistências, conflitos e, não raro, enfrentamentos com variados graus de violência. 

Estes conflitos todos tem uma raiz estrutural. A concentração de terras, no campo e na cidade, é gravíssima. Apenas os 20 maiores proprietários rurais tem juntos 20.219.412 hectares de terra no país, o equivalente aproximado a todo o território do Estado de São Paulo. Por outro lado são 4 milhões e 600 mil famílias rurais sem-terra. Entre os trabalhadores rurais há mais de 25 mil casos de pessoas em regime de trabalho escravo em nosso país; em sua maior parte comprovados e documentados internacionalmente pela OIT.

Aos que não se submetem ao trabalho escravo e à jornada de bóias-frias só restam duas alternativas ou a migração para os centros urbanos — cada vez mais inchados em contrapartida a municípios rurais que estão se esvaziando — ou a ocupação de áreas rurais não utilizadas para a produção. A concentração fundiária gera assim conflitos rurais e urbanos. O violento despejo dos sem-terras acampados na Fazenda Santa Elina, em Corumbiara, nos choca pelo número de dezenas de pessoas que foram mortas e pelos testemunhos de execuções de pessoas indefesas. Mas na verdade o número de assassinatos freqüentes de trabalhadores rurais sem terra em conflitos por ocupações e assentamentos é enorme, mas por não serem tantas e de uma só vez não chocam a sensibilidade pública, caindo logo no esquecimento em um país que não possui consciência de cidadania e que aos poucos está perdendo também o senso de dignidade humana. 

Constatamos que as políticas de desenvolvimento urbano e rural convivem com a exclusão das maiorias e com a concentração das terras e da riqueza nas mãos de uma parcela cada vez menor de proprietários. Há um processo de modernização urbano e rural que amplia, cada vez mais, o número dos excluídos do trabalho, do acesso a terra, de serviços e de atendimento em equipamentos públicos de qualidade.

É preciso avançar nesta perspectiva a fim de garantir elementos necessários à realização da cidadania. Entre alguns aspectos envolvidos estão:

· Democratizar a posse da terra — tanto como meio de produção quanto como suporte de edificação — universalizando a realização do direito humano de morar adequadamente, bem como possibilitando a socialmente correta utilização de áreas rurais, especialmente: a) combatendo a manutenção de propriedades urbanas e rurais de fins especulativos, ou sem função social; b) regularizando as áreas ocupadas, considerando os aspectos ecológicos, sociais e subjetivos envolvidos; 

· Garantir a participação dos setores populares da sociedade civil na definição de políticas públicas, no planejamento urbano e rural, na gestão dos orçamentos; 

· Submeter projetos de desenvolvimento e infra-estrutura à avaliação pública de seus impactos ambientais e sociais; 

· Implementar políticas de financiamento agrícola aos pequenos proprietários e financiamento para habitação popular a populações de baixa-renda; 

· Garantir equipamentos e serviços públicos de qualidade para atendimento adequado com a promoção da cidadania das populações urbanas e rurais. 

